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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Inexigibilidade

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Profª. Nilda de Castro, s/nº., Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

 

 
CREDENCIAMENTO No 003/2019 

 
EXTRATO DA RATIFICAÇÃO 

 
INEXIGIBILIDADE Nº: 206/2019 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 122/2019 
 
CONTRATADO:   Ivanilton Almeida Porto 

CPF: 940.774.605-49 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 11.700,00 (onze mil e setecentos reais) 

OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, para o segundo 
semestre de 2019, sob o regime de credenciamento público, correspondente a linha: 

VEICULO TIPO VAN                                                         

Linha Origem Destino 
Distância 
– ida e 

volta km 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ DIA 

 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

15 
Van 

Região do Rio 
Seco/Região do Limoeiro 
/Malhada Grande /BR 
242 

Povoado do 
Zuca/Amparo     27.1 

 
117 

 
100,00 

 

 
11.700,00 

 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22    
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 338/2019 
IL Nº. 206/2019 

 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 338/2019, com 
a Pessoa Física de Ivanilton Almeida Porto, inscrito no CPF 940.774.605-49, pelo valor total de 
R$ 11.700,00 (onze mil e setecentos reais), para a prestação de serviços de locação de veículos 
com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de 
acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de 
nº 003/2019, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2019, vigorando a partir da data 
de sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento 
para o exercício de 2019 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. 
Assinam a Pessoa Física de Ivanilton Almeida Porto e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. Boa Vista do Tupim, 03 de julho de 2019. 

*Republicado por haver saído com incorreção. 

 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação.
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Portaria

 

 

 PORTARIA Nº 050/2019, DE 01 DE AGOSTO DE 2019 
 

Republicar por erro material 

“Dispõe sobre a reintegração de 
servidora e dá outras providências.” 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 66, da Lei Orgânica do 
Município, bem como do art. 60, da Lei Municipal nº 295/1995, e 
 
CONSIDERANDO a nulidade do Processo Administrativo de nº 03/99, conforme 
Portaria nº 406, de 09 de setembro de 1999; 
 
CONSIDERANDO a nulidade do Processo Administrativo de nº 12/99, conforme 
Portaria nº 476, de 23 de dezembro de 1999; 
 
CONSIDERANDO o Princípio da Legalidade que norteia a administração pública 
municipal, conforme prevê o art. 37, da Constituição Federal; 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1o – Reintegrar a servidora Sra. LUCI CARVALHO COSTA DE SOUZA, 
para exercer sua função de auxiliar administrativo, lotada na Secretaria de 
Saúde; 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se 
às disposições em contrário. 
 
Registra-se, publica-se e cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM – BA, em 
01 de agosto de 2019. 
 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 

TATIANE EMANUELA MATOS VASCONCELOS DE ARAGÃO 
Secretária Municipal de Administração 
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